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Secretaria de Estado de Defesa Civil
ATO DO SECRETÁRIO

DE 13.11.2018

TRANSFERE para a Reserva Remunerada, a pedido, a contar de 19
de outubro de 2018, FREDERICO GUIMARÃES, Coronel BM QOC/
91, RG 16.472 - ID Funcional n° 0559765-0 - CPF 012.471.777-26,
de acordo com o art. 98, da Lei Estadual nº 880, de 25 de julho de
1985, com a remuneração a que fizer jus, tendo em vista o que cons-
ta do Processo nº E-27/140/100216/2018.

Id: 2145549

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 13.11.2018

PROCESSO Nº E-27/001/1000113/2018 - RENATO DE ALMEIDA
GRIGOROVSKI e Outros, DEFERIDO.

Id: 2145672

DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 12.11.2018

PROCESSO Nº E-27/132/186/2018 - DEPARTAMENTO GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEDEC - AUTORIZO a despesa,
em favor da empresa AVANTE BRASIL COMERCIO EIRELI ME, no
valor de R$44.544,00 (quarenta e quatro mil quinhentos e quarenta e
quatro reais), aquisição de medicamentos, para atender as necessi-
dades da Diretoria Geral de Saúde - DGS do CORPO DE BOMBEI-
ROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO; conforme Ata de
Registro de Preços n° 078/2018, consolidada pela FUNDAÇÃO SAÚ-
DE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, referente ao Pregão Eletrô-
nico nº 078/2018, com fundamentação legal art. 15, inciso II, da Lei
Federal 8.666/93, e no Decreto Estadual nº 44.857/2014.

PROCESSO Nº E-27/132/187/2018 - DEPARTAMENTO GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEDEC - AUTORIZO a despesa,
em favor da empresa FÓRMULAS MAGISTRAIS FARMÁCIA DE MA-
NIPULAÇÃO LTDA EPP, no valor de R$20.372,00 (vinte mil trezentos
e setenta e dois reais), aquisição de medicamentos - Etapa VI, para
atender as necessidades da Diretoria Geral de Saúde - DGS do COR-
PO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO;
conforme Ata de Registro de Preços n° 35/2018 do CORPO DE BOM-
BEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CBMERJ, re-
ferente ao Pregão Eletrônico nº 079/2018, com fundamentação legal
art. 15, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, e no Decreto Estadual nº
44.857/2014.

PROCESSO Nº E-27/042/100050/2018 - CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CBMERJ - AUTORIZO
a despesa, em favor da empresa ELECTROBRAZ COMÉRCIO E
SERVIÇOS E ELETRÔNICOS EIRELI, no valor de R$112.500,00 (cen-
to e doze mil e quinhentos reais), aquisição de uniformes - 6°A (Ma-
cacão e Gorro Azul), para atender o CORPO DE BOMBEIROS MI-
LITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO; conforme Ata de Registro
de Preços n° 033/2018, do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CBMERJ, referente ao Pregão Ele-
trônico nº 71/2018, com fundamentação legal art. 15, inciso II, da Lei
Federal 8.666/93, e no Decreto Estadual nº 44.857/2014.

PROCESSO Nº E-27/042/100043/2018 - CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CBMERJ - AUTORIZO
a despesa, referente à Dispensa de Licitação, em favor da empresa
pública IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
IOERJ, no valor de R$14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais),
Processo nº E-27/042/100043/2018, contratação de empresa para im-
pressão de 20.000 (vinte mil) capas de processo, a fim de atender a
demanda do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO/CBMERJ; com amparo legal no art. 24, inciso VIII
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Id: 2145495

DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 06.11.2018

PROCESSO Nº E-27/132/119/2017 - APROVO a despesa, referente
ao Pregão Eletrônico, com a aquisição de acessórios e eletrodos para
o equipamento desfibrilador e atender o serviço de APH móvel do 1º
GSE/CBMERJ, em favor da PETINELI DISTRIBUIDORA DE MATE-
RIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA., no valor de R$ 19.480,80 (de-
zenove mil quatrocentos e oitenta reais e oitenta centavos), em con-
formidade com o art. 1º, da Lei Federal nº 10.520/2002, regulamen-
tada pelos Decretos Estaduais nº 31.863 e nº 31.864, ambos de
2002.

DE 07.11.2018

PROCESSO Nº E-27/132/077/2018 - AUTORIZO a anulação total da
nota de empenho 2018NE01130 para ajuste do cronograma de de-
sembolso referente ao termo de ajuste de conta, com despesas de
exercício anterior - TAC/DEA-2017, referente a Inexigibilidade de Li-
citação com a locação de hangar aeroportuário, em favor da EMPRE-
SA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO, no valor de R$ 67.392,05 (sessenta e sete mil trezentos e
noventa e dois reais e cinco centavos).

PROCESSO Nº E-27/132/077/2018 - RATIFICO o termo de ajuste de
conta, com despesas de exercício anterior - TAC/DEA-2017, referente
a Inexigibilidade de Licitação com a locação de hangar aeroportuário,
em favor da EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO, no valor de R$ 67.392,05 (sessenta e sete
mil trezentos e noventa e dois reais e cinco centavos), em conformi-
dade com o art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94.

DE 08.11.2018

PROCESSO Nº E-27/042/074/2018 - APROVO a despesa, referente
ao Pregão Eletrônico, com a aquisição de combustível, tipo querosene
de aviação QAV-1, GALEÃO - CAMINHÃO TANQUE - SDHL, em fa-
vor da JETFLY REVENDEDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA., no valor
de R$ 84.500,00 (oitenta e quatro mil e quinhentos reais), em con-
formidade com o art. 1º, da Lei Federal nº 10.520/2002, regulamen-
tada pelos Decretos Estaduais nºs 31.863 e 31.864, ambos de 2002.

PROCESSO Nº E-27/132/120/2015 - RATIFICO a despesa, referente
a Inexigibilidade de Licitação, com os serviços de postagem do do-
cumento de arrecadação da taxa de incêndio DATI/CBMERJ, em favor
da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, no va-
lor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), em conformidade com o art.
25 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações introduzidas pela Lei Fe-
deral nº 8.883/94.

DE 09.11.2018

PROCESSO Nº E-27/128/578/2013 - APROVO a despesa, referente
ao Pregão Eletrônico, com os serviços oftalmológicos em regime am-
bulatorial e cirúrgico, em favor da OCULISTAS ASSOCIADOS DO RIO
DE JANEIRO-LTDA., no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), em
conformidade com o art. 1º da Lei Federal nº 10.520/2002, regula-
mentada pelos Decretos Estaduais nºs 31.863 e 31.864, ambos de
2002.

PROCESSO Nº E-27/042/084/2014 - RATIFICO a despesa, referente
a Inexigibilidade de Licitação, com a manutenção preventiva e corre-
tiva, fornecimento de peças, locação de componentes, inspeções pe-
riódicas e calendáricas de motores, em favor da SAFRAN HELICOP-
TER ENGINES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO BRASIL, no valor de
R$ 66.434,52 (sessenta e seis mil quatrocentos e trinta e quatro reais

e cinquenta e dois centavos), em conformidade com o art. 25, inciso
I, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações introduzidas pela Lei Fe-
deral nº 8.883/94.

PROCESSO Nº E-27/042/099/2014 - APROVO a despesa, referente
ao Pregão Eletrônico, com o gerenciamento institucional do módulo
acadêmico do curso de formação de oficiais, em favor da CEPERJ-
FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS, PESQUISAS E
FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO RIO DE JANEIRO, no
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), em confor-
midade com o art. 1º, da Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada
pelos Decretos Estaduais nºs 31.863 e 31.864, ambos de 2002.

PROCESSO Nº E-27/132/077/2015 - APROVO a despesa, referente
ao Pregão Eletrônico, com a contratação de clínica oncológica espe-
cializada em quimioterapia, em favor da BAMBINA ONCOS SERVI-
ÇOS E PESQUISAS MÉDICAS LTDA, no valor de R$ 419.821,30
(quatrocentos e dezenove mil oitocentos e vinte e um reais e trinta
centavos), em conformidade com o art. 1º, da Lei Federal nº
10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Estaduais nºs 31.863 e
31.864, ambos de 2002.

PROCESSO Nº E-27/132/116/2017 - APROVO a despesa, referente
ao Pregão Eletrônico, com o serviço de exames de ressonância mag-
nética, em favor do INSTITUTO HERMES PARDINI S.A., no valor de
R$ 202.357,15 (duzentos e dois mil trezentos e cinquenta e sete reais
e quinze centavos), em conformidade com o art. 1º, da Lei Federal nº
10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Estaduais nºs 31.863 e
31.864, ambos de 2002.

PROCESSO Nº E-27/042/100010/2018 - APROVO a despesa, referen-
te ao Pregão Eletrônico, com a aquisição de medalhas para atender
as necessidades do CBMERJ, em favor da NOVA SICILIANO INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO EIRELI, no valor de R$ 279.800,00 (duzentos e
setenta e nove mil e oitocentos reais), em conformidade com o art. 1º,
da Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Esta-
duais nºs 31.863 e 31.864, ambos de 2002.

Id: 2145428

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATOS DO SUBCOMANDANTE-GERAL
DE 06.11.2018

REFORMA o SUBTENENTE BM RR ANTONIO MOREIRA DE OLI-
VEIRA, RG 7.499, Id. Funcional 002681703-9, de acordo com os ar-
tigos 105, inciso II, e 107, inciso IV, da Lei nº 880/85, a contar da
data da nova Ata de Inspeção de Saúde, SESSÃO N° 082/18, ou se-
ja, 07/08/2018, conforme Processo nº E-27/037/100202/2018.

REFORMA o SUBTENENTE BM RR GILSON CARLOS REIS, RG
7.291, Id. Funcional 002675043-0, de acordo com os artigos 105, in-
ciso II, e 107, inciso IV, da Lei nº 880/85, a contar da data da nova
Ata de Inspeção de Saúde, SESSÃO N° 098/18, ou seja, 20/09/2018,
conforme Processo nº E-27/037/100133/2018.

REFORMA o SUBTENENTE BM RR VALDICEIO MARTINS VIEIRA,
RG 6.236, Id. Funcional 002675370-7, de acordo com os artigos 105,
inciso II, e 107, inciso IV, da Lei nº 880/85, a contar da data da nova
Ata de Inspeção de Saúde, SESSÃO N° 098/18, ou seja, 20/09/2018,
conforme Processo nº E-27/037/100019/2018.

Id: 2145240

Secretaria de Estado de Educação
ATO DO SECRETÁRIO E DO DIRETOR-PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEEDUC/EMOP Nº 1480
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018

ALTERA A RESOLUÇÃO CONJUNTA SEE-
DUC/EMOP Nº 1476 DE 02 DE OUTUBRO DE
2018, QUE DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO
DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO PARA EMPRE-
SA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO/EMOP.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEEDUC E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO/EMOP, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei nº 7.844, de 10 de janeiro de 2018, que
estima a receita e fixa a despesa do Estado do Rio de Janeiro para o
exercício financeiro de 2018, o Decreto nº 46.230, de 31 de janeiro de
2018, que dispõe sobre a programação orçamentária e financeira e
estabelece normas para execução orçamentária do poder executivo
para o exercício de 2018, e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de
2010, que dispõe sobre a descentralização da execução dos créditos
orçamentários, e dá outras providências, e tendo em vista o que
consta no Processo nº E-03/010/3407/2017,

RESOLVEM:

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Alterar a Natureza de Despesa prevista no art. 1º - V da
Resolução Conjunta SEEDUC/EMOP nº 1476, de 02 de outubro de
2018, publicada no D.O. de 04/10/2018.

II - VIGÊNCIA: Início: 01/09/2018 - Término: 31/12/2018.

III - DE/Concedente: 18000 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDU-
CAÇÃO.
UO: 1801.00 - SEEDUC.
UG: 1801.00 - SEEDUC.

IV - PARA/Executante: 0452 - Empresa de Obras Públicas do Estado
do Rio de Janeiro - EMOP.
UO: 0452.00 - Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Ja-
neiro-EMOP.
UG: 0452.00 - Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Ja-
neiro-EMOP.

V - CRÉDITO:
PT: 1801.12.362.0303.1546 - Ampliação da Rede e Melhoria da In-
fraestrutura.
Modalidade de Aplicação 4490 - Fonte 215
Valor previsto para 2018 - R$ 319.266,84

Natureza de Des-
pesa

Fonte Mês Valor Ano

44.90.39.18 215 Setembro R$ 131.697,57 2018
Outubro R$ 187.569,27

Total R$ 319.266,84

Art. 2º - A prestação de contas dos recursos descentralizados, a teor
do Decreto nº 42.436/2010, deverá se acompanhar de parecer elabo-
rado pelo Setor de Controle Interno do Órgão Executante, opinando
quanto à regularidade da despesa, observando, no que couberem, as
disposições contidas na Instrução Normativa AGE/SEFAZ nº 24, de
10/09/2013.

Art. 3º - Fica a Subsecretaria de Infraestrutura e Tecnologia da SE-
EDUC responsável pelo acompanhamento da execução do objeto
mencionado no inciso I, art. 1º, bem como pela verificação do cum-
primento das disposições contidas no art. 2º desta Resolução Con-
junta.

Art. 4º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação e os registros contábeis decorrentes obedecerão às dispo-

ATOS DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEEDUC Nº 5697 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018

ALTERA DISPOSITIVOS DA RESOLUÇÃO SE-
EDUC Nº 5674, DE 17 DE AGOSTO DE 2018,
QUE ESTABELECE NORMAS E PROCEDI-
MENTOS PARA O INGRESSO E PERMANÊN-
CIA DE ALUNOS NA REDE ESTADUAL DE
ENSINO - SEEDUC PARA O ANO LETIVO DE
2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o que consta no Processo nº E-
03/001/100246/2018,

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar o inciso VII, o § 2° e o § 7º do art. 4º da Resolução
SEEDUC nº 5674, de 17 de agosto de 2018, que passam a vigorar
com a seguinte redação:

“VII - 1ª, 2ª e 3ª Séries do Curso Técnico em Administração
(com Ênfase em Empreendedorismo).

§ 2° - Haverá, também, tratamento informatizado para o pro-
cesso de Pré-Matrícula e Matrícula, o ingresso do aluno para
o Ensino Médio Vocacional Intercultural nas seguintes unida-
des escolares vinculadas à Secretaria de Estado de Educa-
ção:

I - CE Hispano Brasileiro João Cabral de Melo Neto Brasil-
Espanha;
II - CIEP 449 Leonel de Moura Brizola Brasil-França;
III - CIEP 117 Carlos Drummond de Andrade Brasil - Estados
Unidos;
IV - CE Matemático Joaquim Gomes de Sousa Intercultural
Brasil-China;

§ 7º - Serão aceitas transferências para a 2ª série do 1ª, 2ª
e 3ª Séries do Curso Técnico em Administração (com Ênfase
em Empreendedorismo), desde que estas ocorram até o final
do 1º bimestre.”

Art. 2º - Alterar o § 2° do art. 5º da Resolução SEEDUC nº 5674 de
17 de agosto de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 2° - Somente poderão ser matriculados no Ensino Médio
Regular, Ensino Médio Inovador e Curso Técnico em Admi-
nistração (com Ênfase em Empreendedorismo), na 1ª série
os alunos com idade máxima de 20 anos, na 2ª série do En-
sino Médio alunos com idade máxima de 22 anos e 24 anos
na 3ª série do Ensino Médio.”

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2018

WAGNER GRANJA VICTER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO SEEDUC Nº 5698 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018

TRANSFORMA O ENSINO MÉDIO EM TEMPO
INTEGRAL, COM ÊNFASE EM EMPREENDE-
DORISMO APLICADO AO MUNDO DO TRA-
BALHO EM CURSO TÉCNICO EM ADMINIS-
TRAÇÃO NAS UNIDADES ESCOLARES QUE
MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista o que consta no Processo Adminis-
trativo nº E-03/001/101796/2018,

CONSIDERANDO:

- a Lei Federal nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996, em seu art. 1º,
§ 2º, alterada pela Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017;

- a Lei Federal nº 13.005 de 25 de junho de 2014, que aprova o Pla-
no Nacional de Educação - PNE, e dá outras providências;

- a Portaria MEC nº 727, de 13 de junho de 2017, que estabelece
novas diretrizes, novos parâmetros e critérios para o Programa de Fo-
mento às escolas de Ensino Médio em Tempo Integral - EMTI, em
conformidade com a Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017;

- a Deliberação CEE nº 344, de 22 de julho de 2014, que define di-
retrizes operacionais para a organização Curricular do Ensino Médio
na rede pública de ensino do Estado do Rio de Janeiro;

- a autonomia da Secretaria de Estado de Educação na organização
de sua oferta, conforme disposto no art. 3º da Deliberação CEE nº
246, de 23 de novembro de 1999, que estabelece normas para au-
torização de funcionamento das instituições públicas de educação bá-
sica vinculadas ao sistema estadual de ensino;

- a Resolução Normativa CFA nº 511, de 14 de junho de 2017, que
dispõe sobre o registro no Conselho Regional de Administração, dos
egressos de Cursos de Educação Profissional Técnica de nível médio
conexos à Administração;

- o Oficio nº 99/2018/PRES, de 03 de setembro de 2018, do Conselho
Regional de Administração do Rio de Janeiro CRA/RJ; e,

- o compromisso do Poder Público Estadual em ampliar a oferta de
Educação em Tempo Integral no Estado do Rio de Janeiro;

RESOLVE:

Art. 1º - Transformar a oferta do Ensino Médio em Tempo Integral,
com Ênfase em Empreendedorismo Aplicado ao Mundo do Trabalho
em Curso Técnico em Administração nas unidades escolares elenca-
das no Anexo Único desta Resolução.

Art. 2º - O curso Técnico em Administração será desenvolvido com
Ênfase em Empreendedorismo e Área de Atuação: Auxílio e Apoio em
Administração, conforme proposta pedagógica, nas unidades escolares
elencadas no Anexo Único desta Resolução.

Art. 3º - O Curso Técnico em Administração poderá ser ofertado por
iniciativa e mantença exclusiva desta Secretaria de Estado de Edu-
cação, ou através de parcerias institucionais, inclusive público priva-
das, conforme o interesse e conveniência da Administração Pública.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial, a Resolução SE-
EDUC nº 5.508, de 01 de fevereiro de 2017, e a Resolução SEEDUC
nº 5.627, de 12 de abril de 2018.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2018

WAGNER GRANJA VICTER
Secretário de Estado de Educação

sições contidas no art. 12 do Decreto nº 46.230, de 31/01/2018, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2018

WAGNER VICTER
Secretário de Estado de Educação

PAULO ALEXANDRE MARTINS REIS
Diretor-Presidente da Empresa de Obras Públicas do

Estado do Rio de Janeiro

Id: 2145315

ANEXO ÚNICO

REGIONAL CÓDIGO DO CENSO UNIDADE ESCOLAR ENDEREÇO
Baixadas Litorâneas 33026408 CIEP 148 Professor Carlos Elio Vogas da Silva Rua Oscar Clark, s/nº - Parque Mataruna - Araruama
Baixadas Litorâneas 33026874 CIEP 384 Gonçalves Dias Rodovia Rio de Janeiro, nº 138, São Vicente de Paulo - Araruama
Baixadas Litorâneas 33027137 CE Almirante Frederico Villar Praça da Bandeira, nº 13 - Praia dos Anjos - Arraial do Cabo
Baixadas Litorâneas 33027323 CE Miguel Couto Avenida 13 de Novembro, nº 51 - Centro - Cabo Frio

SEEDUC
Realce

SEEDUC
Realce
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Baixadas Litorâneas 33028583 CIEP 457 Doutor Jose Elias Mello dos Santos Estrada do Arrastão, nº 721, Centro - Iguaba Grande
Baixadas Litorâneas 33053910 CE Elisiário Matta Rua Abreu Rangel, nº 115, Centro - Maricá
Baixadas Litorâneas 33053995 CE Professora Cacilda Silva Avenida 1 - Quadra 4 - Loteamento Nova Itapeba - Itapeba - Maricá
Baixadas Litorâneas 33055610 CE Aurelino Leal Rua Presidente Pedreira, nº 79 - Ingá - Niterói
Baixadas Litorâneas 33055637 CE Brigadeiro Castrioto Rua Professora Emylce, s/nº- São Lourenco- Niterói
Baixadas Litorâneas 33055696 CE Guilherme Briggs Rua Dr Mario Vianna, nº 625-Santa Rosa-Niterói
Baixadas Litorâneas 33057702 CE Professora Alcina Rodrigues de Lima Estrada Francisco da Cruz Nunes, s/nº-Itaipu-Niterói
Baixadas Litorâneas 33028109 CIEP 146 Professor Cordelino Teixeira Paulo Rua 12 de Outubro, s/nº - Estação-São Pedro da Aldeia
Baixadas Litorâneas 33028087 CIEP 262 Curvelina Dias Curvello Rua Maria Dias Curvelo, s/nº- Porto do Carro - São Pedro da Aldeia
Baixadas Litorâneas 33104204 CIEP 258 Astrogildo Pereira Rua Regorciano de Oliveira, s/nº- Bacaxá - Saquarema
Baixadas Litorâneas 33183562 CE Professor Darcy Ribeiro Estrada do Leigo, s/nº-Loteamento Jardim Atlântico-Itaipuaçú-Maricá
Baixadas Litorâneas 33183759 CE Professora Francisca Maria de Souza Avenida José Bento Ribeiro Dantas, s/nº - Bairro da Rasa-Armação dos Búzios

Centro Sul 33098573 CIEP 310 Professora Alice Aiex Rua Jose Bento de Oliveira, nº 1005- Parque São Joaquim - Barra do Piraí
Centro Sul 33038260 CE Doutor Joao Nery Avenida Santa Cruz, nº 02 -Humberto Antunes-Mendes
Centro Sul 33038473 CE Doutor Antônio Fernandes Rua Bonifácio Portela, nº 22- Centro-Miguel Pereira
Centro Sul 33038880 CIEP 152 Garrincha Alegria do Povo Rua Domingos Gonçalves Ferreira Bastos, -Lages - Paracambi
Centro Sul 33038872 CIEP 500 Antônio Botelho Estrada RJ 127, s/nº-BNH-Paracambi
Centro Sul 33017093 CE Maria Zulmira Torres Rua Lara Villela, nº 14 - Centro - Paraíba do Sul
Centro Sul 33039186 CE Edmundo Peralta Bernardes Rua Doutor Peralta, nº 692, Centro-Paty do Alferes
Centro Sul 33035059 CIEP 298 Manuel Duarte Rua Nestor de Oliveira Barbosa, s/nº-Centro-Rio das Flores
Centro Sul 33035628 CE Almirante Rodrigues Silva Rua Allan Kardec, nº 254-Fatima-Valença
Centro Sul 33035458 CE José Fonseca Avenida Nilo Peçanha, nº 82-Centro-Valença
Centro Sul 33093601 CIEP 297 Padre Salesio Schimid Avenida Marechal Paulo Torres, nº 551-Centro-Vassouras

Médio Paraíba 33036640 CE Doutor Artur Vargas Rua Coronel Carvalho, nº 230 - Centro - Angra dos Reis
Médio Paraíba 33036632 CIEP 055 João Gregório Galindo Rodovia BR-101, KM 95,5 - s/nº - Areal - Angra dos Reis
Médio Paraíba 33029407 CE Iracema Leite Nader Rua Claudionor Cabral Franco, nº 2237 - Vila Nova - Barra Mansa
Médio Paraíba 33029717 CE São Pedro Rua Benedito Antônio Dias, nº109 - São Pedro - Barra Mansa
Médio Paraíba 33096880 CIEP 292 Professora Jandira Reis de Oliveira Avenida Presidente Kennedy, nº 3460 - Ano Bom - Barra Mansa
Médio Paraíba 33030456 CIEP 488 Ezequiel Freire Rua 38 - 39 Quadra 35, s/nº - Jardim Itatiaia - Itatiaia
Médio Paraíba 33045844 CE Joao Paulo II Rua Joaquim Cardoso da Cruz, s/nº - Praia do Saco - Mangaratiba
Médio Paraíba 33037515 CIEP 999 Dom Pedro D'Alcântara de Braganca- Primeiro Imperador do Brasil Estrada do Ribeirinho, nº 18 - Ponte Nova - Paraty
Médio Paraíba 33030987 CIEP 291 Dom Martinho Schlude Rua Benedito Honorato, nº 147 - Centro - Pinheiral
Médio Paraíba 33030901 CE Octavio Teixeira Campos Rua Valdemiro Goncalves, nº61 -Centro -Piraí
Médio Paraíba 33032130 CE República Italiana Avenida D. Pedro II, nº 753 - Centro - Porto Real
Médio Paraíba 33031380 CE Antonina Ramos Freire Rua José Carlos Geovani, s/nº-Alegria - Resende
Médio Paraíba 33032360 CIEP 296 Presidente Benes Rodovia Saturnino Braga, s/nº - Lídice - Rio Claro
Médio Paraíba 33033129 CE Presidente Roosevelt Rua Lindolfo Collor, nº 285 - Conforto - Volta Redonda
Médio Paraíba 33032734 CIEP 053 Doutor Nelson dos Santos Goncalves Rua 1043, nº 205, Volta Grande- Volta Redonda
Médio Paraíba 33032742 CIEP 295 Professora Gloria Roussim Guedes Pinto Avenida Jaragua,800 - Retiro - Volta Redonda
Médio Paraíba 33033978 CIEP 484 Toninho Marques Avenida Deputado Jiulio Caruso, s/nº - Belmonte - Volta Redonda
Médio Paraíba 33033030 CE Brasília Avenida Nova Brasilia, nº 493 - Vila Brasília -Volta Redonda
Médio Paraíba 33096856 CIEP 493 Professora Antonieta Salinas de Castro Rua Olavo Bilac, nº 161 - Vista Alegre - Barra Mansa
Metropolitana I 33052433 CE Armando Dias Rua Edna Palatinik, s/nº - Nova Belém - Japeri
Metropolitana I 33113319 CE Poeta Mario Quintana Rua Inácio Serra, nº 2018 - Chatuba - Mesquita
Metropolitana I 33061181 CE Presidente Castelo Branco Rua Porto Alegre, nº 105 - Juscelino - Mesquita
Metropolitana I 33055025 CE Joaquim de Almeida Flores Rua José Couto Guimaraes, nº 1299 - Paiol - Nilópolis
Metropolitana I 33055033 CE Marechal Zenóbio da Costa Rua João Rodrigues da Cunha, nº 195 - Olinda-Nilópolis
Metropolitana I 33060720 CIEP 021 General Osório Estrada de Adrianópolis, s/nº - Botafogo - Nova Iguaçu
Metropolitana I 33100322 CIEP 168 Hilda Silveira Rodrigues Avenida Santa Cruz, s/nº - Jardim Laranjeiras - Nova Iguaçu
Metropolitana I 33058202 CIEP 200 Professor Terli Fioravante da Rocha Rua Coronel Fawcett, nº 81 - Boa Esperança - Nova Iguaçu
Metropolitana I 33058342 CIEP 317 Aurélio Buarque de Holanda Rua Dona Vitalina, s/nº - Engenho Pequeno - Nova Iguaçu
Metropolitana I 33058237 CIEP 324 Mahatma Gandhi Rua Flávia, s/nº - Ipiranga - Nova Iguaçu
Metropolitana I 33060711 CIEP 352 Senador Severo Gomes Rua Francisco Barone, s/nº -Santa Rita -Nova Iguaçu
Metropolitana I 33058261 CIEP 356 Augusto Ruschi Rua Safira, s/nº - Jardim Paraíso - Nova Iguaçu
Metropolitana I 33060177 CIEP 358 Alberto Pasqualini Rua Gerson Chernichard, s/nº -Jardim Canaã - Nova Iguaçu
Metropolitana I 33060185 CIEP 383 Maximo Gorki Avenida Abílio Augusto Távora, nº 17000-Marapicu - Nova Iguaçu
Metropolitana I 33061874 CE Dom Bosco Rua Antônio Grande, s/n - Valdariosa - Queimados
Metropolitana I 33100080 CIEP 207 Gilson Amado Rua Francisco Antônio Russo, nº 38 - Centro - Japeri
Metropolitana I 33058440 CIEP 113 Professor Waldick Pereira Estradas das Cumbucas, nº 600 - Ouro Fino - Nova Iguaçu
Metropolitana II 33051330 CIEP 129 José Maria Nanci Avenida Flávio Vasconcelos, s/nº - Venda das Pedras - Itaboraí
Metropolitana II 33097046 CIEP 424 Pedro Amorim Rua Manoel Morel Peçanha, s/nº -Visconde de Itaborai - Itaboraí
Metropolitana II 33098808 CIEP 426 Eduardo Ribeiro de Carvalho Avenida Genesio da Costa Cotrim, s/nº - Quissamã - Itaboraí
Metropolitana II 33044368 CE Antônio Lopes de Campos Filho Estrada Prefeito Antônio Lopes de Campos Filho, s/nº- Basílio- Rio Bonito
Metropolitana II 33044384 CE Barão do Rio Branco Rua Duque de Caxias, nº 150 -Centro - Rio Bonito
Metropolitana II 33089086 CE Ministro José de Moura e Silva Rua Rosalino Jose Ferreira, s/nº - Rocha - São Gonçalo
Metropolitana II 33089124 CE Padre Manuel da Nobrega Rua Minas Gerais, s/n - Brasilândia - São Gonçalo
Metropolitana II 33091196 CE Santos Dias Rua Floriano Peixoto, nº 970 - Neves - São Gonçalo
Metropolitana II 33088926 CIEP 240 Professor Haroldo Teixeira Valladão Rua Cristiano Otoni, s/nº - Almerinda - São Gonçalo
Metropolitana II 33103968 CIEP 439 Luiz Gonzaga Junior - Gonzaguinha Rua Vital Brazil, s/nº - Luiz Caçador - São Gonçalo
Metropolitana II 33025835 CE São Sebastião Rodovia BR 101 km 237, nº 10 - Silva Cunha - Silva Jardim
Metropolitana II 33099936 CIEP 252 Joao Baptista Cáffaro Rua Primeiro de Janeiro, s/nº- Centro - Tanguá
Metropolitana II 33090246 CE Dorval Ferreira da Cunha Av. Eugenio Borges, s/nº, Rio do Ouro - São Gonçalo
Metropolitana III 33063389 CE Chico Anysio Rua Amaral, nº 26 - Andaraí- Rio de Janeiro
Metropolitana III 33126224 CE Herbert de Souza Rua Barão de Itapagipe, nº 311- Rio Comprido - Rio de Janeiro
Metropolitana III 33088152 CE Jornalista Rodolfo Fernandes Rua Leonardo Annibal Tonini, s/nº - Pavuna - Rio de Janeiro
Metropolitana III 33126755 CE Monteiro de Carvalho Rua Almirante Alexandrino, nº 2495- Santa Teresa - Rio de Janeiro
Metropolitana III 33065217 CE Professor Antônio Maria Teixeira Filho Avenida Bartolomeu Mitre, nº 701 - Leblon - Rio de Janeiro
Metropolitana III 33063907 CE Professor João Borges de Moraes Rua Doutor Teixeira Ribeiro - Complexo da Maré, s/nº - Bonsucesso - Rio de Ja-

neiro
Metropolitana III 33183716 CE Rachel de Queiroz Rua Domingos Mondin, nº 315, Tauá, Ilha do Governador - Rio de Janeiro
Metropolitana III 33183740 CE Luiz Melodia Avenida Brasil, nº 15.671, Fundos, Parada de Lucas - Rio de Janeiro
Metropolitana III 33110646 CIEP 323 Maria Werneck de Castro Estrada Pedro Borges de Freitas - s/nº - Irajá - Rio de Janeiro
Metropolitana IV 33097135 CIEP 329 Juan Martinho Carrasco Estrada do Mazomba, nº 01 - Brisamar -Itaguaí
Metropolitana IV 33044880 CIEP 498 Irma Dulce Rua Pastor Antônio Antunes da Rocha, nº 01 - Chaperó - Itaguaí
Metropolitana IV 33079366 CE Jorge Zarur Rua Edmo Zarife, s/nº -Bangu - Rio de Janeiro
Metropolitana IV 33136475 CE Monsenhor Miguel de Santa Maria Monchon Estrada Porto Nacional, nº 293 - Padre Miguel - Rio de Janeiro
Metropolitana IV 33106665 CIEP 432 Alberto Cavalcanti Rua Florestal, s/nº - Inhoaiba - Rio de Janeiro
Metropolitana IV 33172340 CE Zilda Arns Estrada da Grama, Lote 02, s/nº-Guaratiba-Rio de Janeiro
Metropolitana IV 33045470 CE Barão de Tefé Estrada Rio São Paulo km 39,5, s/nº -Dom Bosco - Seropédica
Metropolitana V 33046786 CE Presidente Kennedy Rua Postal, nº 50 - Vila Medeiros - Belford Roxo
Metropolitana V 33050546 CE Parada Angélica Avenida Fernando Figueredo, nº 08 - Parada Angélica - Duque de Caxias
Metropolitana V 33048304 CIEP 031 Lírio do Laguna Rua Tenente José Nilson da Silva, s/nº - Parque Lagunas e Dourados - Duque de

Caxias
Metropolitana V 33048339 CIEP 098 Professora Hilda do Carmo Siqueira Estrada São Vicente, s/nº- Vila São Luís - Duque de Caxias
Metropolitana V 33049700 CIEP 208 Alceu Amoroso Lima Rua Professor Hélio Rangel, s/nº -Jardim Primavera - Duque de Caxias
Metropolitana V 33048312 CIEP 226 Porto da Estrela Estrada Rio Magé, s/nº - Parque Estrela - Duque de Caxias
Metropolitana V 33098816 CIEP 340 Professora Laís Martins Estrada Velha do Pilar, s/nº - Figueira - Duque de Caxias
Metropolitana V 33092176 CIEP 135 Afonso Henriques Lima Barreto Avenida Automóvel Club, s/nº - Parque José Bonifácio - São João de Meriti
Metropolitana V 33104271 CIEP 397 Paulo Pontes Rua Tenente Pedro Gomes Martins, s/nº - Éden - São João de Meriti
Metropolitana V 33047979 CIEP 398 Mario Lima Rua Cláudio, s/nº - Grande Rio - São João de Meriti
Metropolitana V 33093423 CIEP 139 Manuel Bandeira Rua Jal de Morais, Tomazinho - São João de Meriti
Metropolitana V 33099235 CIEP 218 Ministro Hermes Lima - Brasil-Turquia Av. Rui Barbosa, s/nº - Jardim Gramacho - Duque de Caxias

Noroeste Fluminense 33095647 CIEP 419 Benigno Bairral Rua Francisco Henrique de Souza, nº 255 - Palmeiras - Aperibé
Noroeste Fluminense 33000158 CE Euclides Feliciano Tardin Rua José Alberoni, nº 115 - Centro- Bom Jesus do Itabapoana
Noroeste Fluminense 33004927 CIEP 276 Ernesto Paiva Rua Virgílio Franklin, s/nº - Guarani - Cambucí
Noroeste Fluminense 33001014 CIEP 141 Vereador Said Tanus Jose BR 356 - Fazenda Modelo - KM 77, s/nº - São Caetano - Italva
Noroeste Fluminense 33099278 CIEP 275 Lenine Cortes Falante Rodovia RJ 152 - KM 1, s/nº - Caxias - Itaocara
Noroeste Fluminense 33001456 CE Chequer Jorge Avenida Euclides Poubel de Lima, nº 341 - Vinhosa - Itaperuna
Noroeste Fluminense 33001286 CE Dez de Maio Avenida Cardoso Moreira, nº 571 - Centro - Itaperuna
Noroeste Fluminense 33093555 CIEP 343 Professora Emília Diniz Ligiero Rua Ferreira Cesar, nº 572 - Pindoba - Laje do Muriaé
Noroeste Fluminense 33006679 CE Deodato Linhares Avenida Deputado Luiz Fernando Linhares, nº 214 - Centro- Miracema
Noroeste Fluminense 33003386 CIEP 468 Olga Thurler Mendonca Da Fonseca Rua Celina Garcia Da Fonseca, nº 400 - Morada do Engenho- Natividade
Noroeste Fluminense 33003858 CE José de Lannes Dantas Brandão Rua Governador Chagas Freitas, s/nº - Boa Vista- Porciúncula
Noroeste Fluminense 33007403 CE Almirante Barão de Teffé Praça Pereira Lima, nº106 - Centro - Santo Antônio de Pádua
Noroeste Fluminense 33005664 CE Maria Leny Vieira Ferreira Silva Avenida David Vieira Ney, 437- Centro - São José de Ubá
Noroeste Fluminense 33004447 CIEP Doutor Miguel Couto Filho Rodovia RJ 214 Mauro Alves Ribeiro Junior, s/nº -Centro - Varre-Sai
Noroeste Fluminense 33002258 CE Nicolao Bastos Filho Rua Fermino Bastos, s/nº 121 - Comendador Venâncio - Itaperuna
Noroeste Fluminense 33007101 CE Manoel Rodrigues de Barros Rua Antonio Rossi, s/nº - Paraíso do Tobia- Miracema

Norte Fluminense 33183422 CE Maurício Medeiros de Alvarenga Rua Irmã Faustina, Quadra 09, Lote 14, s/nº, Village-Rio das Ostras
Norte Fluminense 33008388 CE Benta Pereira Rua Antonino Neves, nº 148 - Parque Jardim Carioca - Campos dos Goytacazes
Norte Fluminense 33008418 CE Doutor Felix Miranda Rua Rio Bonito, nº 152 - Parque Guarus, Campos dos Goytacazes
Norte Fluminense 33008450 CE José do Patrocínio Rua Cora Alvarenga, s/nº - Parque Leopoldina - Campos dos Goytacazes

Norte Fluminense 33008981 CE José Francisco Sales Rua Oscar Machado, s/nº - IPS - Campos dos Goytacazes
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Norte Fluminense 33011842 CE Nelson Pereira Rebel Avenida Antônio Luiz da Silveira, nº 260 - Travessão - Campos dos Goytacazes
Norte Fluminense 33016070 CE Thomaz Gomes Rua Silva Drumond, nº 97 - Centro - Carapebus
Norte Fluminense 33012121 CE Baltazar Carneiro Rua Jose Peres, s/nº, Centro - Cardoso Moreira
Norte Fluminense 33014736 CIEP 271 Jose Bonifácio Tassara Avenida Victor Sence, s/nº - Garapa - Conceição de Macabu
Norte Fluminense 33103119 CIEP 393 Prefeito Carlos Emir Mussi Rua Alcides Mourão, s/nº - Aroeira - Macaé
Norte Fluminense 33012393 CE de São Fidélis Praça Teixeira Soares, nº 20 - Centro - São Fidélis
Norte Fluminense 33095140 CIEP 470 Celso Martins Cordeiro Rua Antonio Pinheiro Filho, nº 02 -Centro - São Francisco de Itabapoana
Norte Fluminense 33013497 CE Alberto Torres Rua João Francisco de Almeida, nº 439 - Centro-São João da Barra
Norte Fluminense 33010528 CE Theotônio Ferreira de Araújo Avenida Nilo Peçanha, s/nº - Morro do Coco - Campos dos Goytacazes
Norte Fluminense 33183554 CE Carlos Walter Marinho Campos Loteamento Balneário Lagomar, Lote 221-Lagomar - Macaé

Serrana I 33016836 CE Mariano Procópio Avenida Presidente Vargas, nº 02 - Centro - Areal
Serrana I 33017000 CE Coronel Antônio Peçanha Praça Joaquim José Ferreira, s/nº - Centro - Comendador Levy Gasparian
Serrana I 33051127 CE Cortume Carioca Rua Albertino Lopes Xavier, s/nº - Iconha - Guapimirim
Serrana I 33053693 CE Joaquim Leitão Rua Waldemar Lima Teixeira, s/nº - Santo Aleixo -Magé
Serrana I 33052930 CE Visconde de Sepetiba Praça da Bandeira, nº 308 - Centro - Magé
Serrana I 33053359 CIEP 127 Frei Acursio Aloisio Gonzaga Bolwer Rua Treze, s/nº - Maurimarcia - Magé
Serrana I 33041210 CIEP 137 Cecilia Meireles Estrada União e Indústria, nº 2822 - Corrêas - Petrópolis
Serrana I 33041946 CIEP 281 Gabriela Mistral Estrada União Indústria, nº 281 - Posse - Petrópolis
Serrana I 33097950 CIEP 285 Luiz José Daflon Gomes Avenida Paulino Fernandes Silva, nº 409 - Jamapara - Sapucaia
Serrana I 33042543 CE Presidente Bernardes Rua Fileuterpe, s/nº - São Pedro -Teresópolis
Serrana I 33018340 CE Moacyr Padilha Rua Remo Righi, nº 30 - Vila Isabel - Três Rios
Serrana I 33018367 CE Roberto Coelho Pedroso Avenida Ruy Barbosa, nº 350 - Cantagalo -Três Rios
Serrana I 33041326 CE Araras Rua Bernardo Coutinho, nº 1626 - Araras - Petrópolis
Serrana II 33020540 CIEP 322 Mozart Cunha Guimaraes Rua Manoel Vieira de Aguiar, s/nº - São Miguel - Bom Jardim
Serrana II 33043760 CE Sol Nascente Rua Osvaldir Vicente Siqueira, nº 250 - Papucaia - Cachoeiras de Macacu
Serrana II 33018820 CE Maria Zulmira Torres Rua Maria Zulmira Torres, s/nº - Centro - Cantagalo
Serrana II 33019673 CIEP 280 Professor Vasco Fernandes da Silva Porto Rua Idimar Policiano da Silva, s/nº - Ulisses Lengruber - Carmo
Serrana II 33025100 CE Casimiro de Abreu Praça Feliciano Sodré, nº 286 - Centro - Casimiro de Abreu
Serrana II 33020116 CIEP 145 Doutor Oswaldo Cruz Parque Raul Veiga, s/nº - Centro - Cordeiro
Serrana II 33021082 CE Almirante Protógenes Avenida Getúlio Vargas, nº 88 - Centro - Duas Barras
Serrana II 33021830 CE Doutor Galdino do Valle Filho Praça Conselheiro Dantas, s/nº - Nova Friburgo - Nova Friburgo
Serrana II 33023751 CE Barão de Santa Maria Madalena Rua Gwyer de Azevedo, nº 10 - Centro - Santa Maria Madalena
Serrana II 33093989 CIEP 274 Maria Amélia Daflon Ferro Rodovia RJ 176, s/nº - Santa Irene - São Sebastião do Alto
Serrana II 33023310 CIEP 283 Maria Amélia Pacheco Rua José Muniz de Andrade, nº 663 - Duas Irmãs - Sumidouro
Serrana II 33100608 CIEP 279 Professora Guiomar Goncalves Neves Rodovia RJ 174, s/nº - Centro - Trajano de Moraes

Id: 2145403

RESOLUÇÃO SEEDUC N° 5699 DE 13 DE NOVEMBRO 2018

ESTABELECE AS NORMAS PARA ENTREGA
DE EQUIPAMENTOS REMANESCENTES TIPO
TABLET 7” EDUCACIONAL, PARA USO NAS
UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCAÇÃO, EM SUAS ATIVIDA-
DES DE ENSINO E PESQUISA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº E-
03/001/4893/2013,

CONSIDERANDO:

- o Termo de Compromisso PAR nº 4.170/2012;

- a necessidade de normatizar a entrega de Tablets 7” educacional,
remanescente em estoque, para utilização pedagógica, conforme de-
finição da Secretaria de Estado de Educação, e dentro das diretrizes
emanadas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação do
Ministério da Educação, e

- a necessidade de apropriação de recursos tecnológicos nas rotinas
escolares.

RESOLVE:

Art. 1° - Estabelecer a rotina de entrega de equipamentos, tipo tablet
7” educacional, remanescente em estoque e em condições de uso,
para as Unidades Escolares e utilização dos professores regentes da
Secretaria de Estado de Educação, em suas atividades de ensino e
pesquisa, observando as regras previstas nesta Resolução.

Art. 2° - Os equipamentos de que trata esta resolução serão entre-
gues, exclusivamente, as Unidades Escolares da Rede Pública Esta-
dual de Ensino, vinculadas a esta Secretaria.

Parágrafo Único - Os tablets serão remanejados, conforme indicação
de distribuição a ser estabelecida pela SUGEN, seguindo os critérios:

I - Unidades Escolares de Ensino Médio em Tempo Integral (EMTI)
com Ênfase em Empreendedorismo Aplicado ao Mundo do Trabalho.

II - Utilização por Docentes em efetiva regência, nos componentes
curriculares do Núcleo Ciência, Cultura e Trabalho, não contemplados
na entrega anterior;

Art. 3° - Compete ao Diretor Regional Administrativo e ao Coorde-
nador Regional de Infraestrutura, acompanhar a transferência dos
equipamentos, tipo tablet, conforme indicação da SUGEN, para as
unidades escolares contempladas observando todos os procedimentos
de recebimento e transferência de bens patrimoniais como preconiza
a Portaria SEEDUC nº 67, de 13 de maio de 2012, que regulamenta
a recepção de materiais adquiridos pela SEEDUC com recursos do
FNDE/MEC.

Parágrafo Único - Os tablets serão obrigatoriamente inventariados e
identificados, sob pena de responsabilidade.

Art. 4° - Deverá ser instaurada Sindicância, nos termos do Decreto nº
7.526, de 06 de setembro de 1984, nos casos em que eventualmente
ocorrer: furto, roubo, destruição, má conservação ou qualquer circuns-
tância que acarrete perda, extravio ou avaria do equipamento objeto
desta Resolução, devendo constar o respectivo Registro de Ocorrên-
cia emitido pela autoridade policial competente.

Art. 5° - As unidades escolares contempladas deverão se comprome-
ter a introduzir e intensificar o uso do tablet educacional, de acordo
com suas funções pedagógicas, como instrumento de melhoria da for-
mação de seus alunos, aprimoramento da gestão pedagógica, bem
como em suas atividades de planejamento e elaboração de aulas.

Art. 6° - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Es-
tado de Educação, através da Subsecretaria de Gestão de Ensino,
consultados seus órgãos de competências específicas.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2018

WAGNER GRANJA VICTER
Secretário de Estado de Educação

Id: 2145709

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 09/11/2018

PROCESSO Nº E-03/014/656/2015 - FILIPI MAGALHÃES DA SILVA,
Prof. Doc. I, ID. Funcional nº 43707408, vínculo 2.

PROCESSO Nº E-03/012/1359/2017 - ANTONIO EDÉSIO ALMEIDA
DE SOUZA, Prof. Doc. I, ID. Funcional nº 43782728, vínculo 1.

PROCESSO Nº E-03/813.901/2012 - GUSTAVO SOARES CAMPOS,
Prof. Doc. I, ID. Funcional nº 43428703, vínculo 1.

PROCESSO Nº E-03/014/842/2015 - CECÍLIA SANTOS SILVA, Prof.
Doc. I, ID. Funcional nº 50116070, vínculo 1.

PROCESSO Nº E-03/005/3399/2015 - ILSON CARLOS MAMEDIR AL-
BUQUERQUE, Prof. Doc. I, ID. Funcional nº 43920250, vínculo 1.

PROCESSO Nº E-03/812.945/2010 - LEONARDO MARISCAL PINHEI-
RO, Prof. Doc. I, ID. Funcional nº 43707408, vínculo 2.

PROCESSO Nº E-03/001/6318/2015 - MARCOS ZARAHI AMARAL
SILVA, Prof. Doc. I, ID. Funcional nº 5554306, vínculo 1.

PROCESSO Nº E-03/001/421/2015 - THIAGO UILSON BARCELLOS
ROSA PEREIRA, Assistente Executivo, ID. Funcional nº 50271296,
vínculo 1.

PROCESSO Nº E-03/014/1964/2015 - CLÁUDIO JOSÉ GONÇALVES,
Prof. Doc. I, ID. Funcional nº 41790030, vínculo 7.

PROCESSO Nº E-03/014/910/2013 - MARCELO DE OLIVEIRA VER-
DAN, Prof. Doc. I, ID. Funcional nº 42600367, vínculo 2.

PROCESSO Nº E-03/014/3687/2013 - VÂNIA SILVA DE ANDRADE,
Prof. Doc. I, ID. Funcional nº 43873898, vínculo 1.

PROCESSO Nº E-03/200.652/2012 - EVELYN PIZELMAN, Prof. Doc.
I, ID. Funcional nº 39636437, vínculo 2.

DEFIRO OS PROCESSOS

Id: 2145381

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

ATOS DA SUPERINTENDENTE
DE 12/11/2018

APOSENTA os servidores, abaixo relacionados, nos termos do art. 3°
da Emenda Constitucional n° 47/2005.

VILMA APARECIDA LIMA GENUINO, mat. nº 274.455-5, Merendeira
I, ID. Funcional nº 33491852/1. Proc. nº E-03/005/101987/2018.

ELIANA ANALIA DIAMANTINA AMIL LISBOA, mat. nº 251.759-7,
Prof. Doc. II, D, ref. 9, ID. Funcional nº 39302750/1. Proc. nº E-
03/012/101017/2018.

CLENILZA LEITE, mat. nº 278.591-3, Servente I, ID. Funcional nº
38120372/1. Proc. nº E-03/006/100661/2018.

ROSILENE CANELLAS MADRUGA, mat. nº 278.867-7, Servente I,
ID. Funcional nº 38389525/1. Proc. nº E-03/006/101544/2018.

EIDILA RODRIGUES CHAGAS DE CARVALHO, mat. nº 244.135-0,
Prof. A.A.E. II, C, ref. 8, ID. Funcional nº 33225907/1. Proc. nº E-
03/006/100993/2018.

ANA MARIA TROTTA GONÇALVES, mat. nº 806.186-3, Prof. Doc. II,
B, ref. 7, ID. Funcional nº 35640430/1. Proc. nº E-
03/011/100527/2018.

ANGELA MACHADO DE ANDRADE, mat. nº 270.782-6, Agente Au-
xiliar Administrativo I, ID. Funcional nº 38317745/1. Proc. nº E-
03/006/100149/2018.

MARIDELMA DE SOUSA POURBAIX, mat. nº 249.457-3, Prof. Doc.
I, D, ref. 9, ID. Funcional nº 39902153/1. Proc. nº E-
03/004/101969/2018.

KATIA MARIA FELICIANO BUENO, mat. nº 279.974-0, Prof. Doc. II,
C, ref. 8, ID. Funcional nº 40142558/2. Proc. nº E-03/012/2084/2018.

APOSENTA os servidores, abaixo relacionados, nos termos do art. 6°
da Emenda Constitucional n° 41/2003.

MARIA DE FATIMA RIBEIRO MACEDO, mat. nº 247.964-0, Prof.
Doc. II, C, ref. 8, ID. Funcional nº 34119957/1. Proc. nº E-
03/005/102235/2018.

SILVIA FREITAS GONÇALVES, mat. nº 282.259-1, Prof. Doc. II, D,
ref. 9, ID. Funcional nº 39322580/1. Proc. nº E-03/016/2095/2018.

ANA MARIA RAMOS DA SILVA, mat. nº 271.032-5, Merendeira I, ID.
Funcional nº 35784849/1. Proc. nº E-03/006/3322/2017.

BENEDITA CUNHA FARIA, mat. nº 5.013.546-6, Merendeira I, ID.
Funcional nº 36724416/1. Proc. nº E-03/010/3107/2017.

SANDRA REGINA DE OLIVEIRA, mat. nº 279.544-1, Prof. Doc. I, D,
ref. 8, ID. Funcional nº 5481384/1. Proc. nº E-03/010/59/2018.

DULCE DEA LACEHERAS DE FARIAS, mat. nº 284.465-2, Meren-
deira I, ID. Funcional nº 38180952/1. Proc. nº E-03/006/204/2018.

MARIA JOSÉ FELIPE DA SILVA, mat. nº 250.567-5, Prof. Doc. II, D,
ref. 9, ID. Funcional nº 34243461/1. Proc. nº E-03/015/2517/2017.

MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS NOGUEIRA, mat. nº
5.012.678-8, Servente I, ID. Funcional nº 35887834/1. Proc. nº E-
03/006/101543/2018.

MIRIAN DA SILVA PEREIRA, mat. nº 5.008.702-2, Merendeira I, ID.
Funcional nº 34247840/1. Proc. nº E-03/007/8110/2018.

VANIA MARIA THEODORO RIBEIRO, mat. nº 276.347-2, Merendeira
I, ID. Funcional nº 36436445/1. Proc. nº E-03/016/4024/2018.

MARLENE DOS SANTOS LOPES, mat. nº 5.013.381-8, Merendeira I,
ID. Funcional nº 36228621/1. Proc. nº E-03/006/100652/2018.

Id: 2145496

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

ATOS DA SUPERINTENDENTE
DE 09.11.2018

REDUZ, em 50% (cinquenta por cento), a carga horária de trabalho
do servidor PABLO VIEIRA MOTTA, Prof. Doc. I, mat. n° 918.192-6,
nos termos do Decreto n° 14.870/90 e da Resolução SEEDUC n°
3979/2008, pelo período de 07 (sete) meses, a contar da data da pu-
blicação. Proc. n° E-03/011/1079/2017.

REDUZ, em 50% (cinquenta por cento), a carga horária de trabalho
dos servidores abaixo relacionados, nos termos do Decreto n°
14.870/90 e da Resolução SEEDUC n° 3979/2008, pelo período de 12
(doze) meses, a contar da data da publicação.

MARIA DE FATIMA BARBOSA DA SILVA, Prof. Doc. I, mat. n°
928.207-0. Proc. n° E-03/002/1097/2018.

CARMEN LUCIA SOBRAL MAGALHÃES, Prof. Doc. I e Prof. Doc. II,
mats. n°s 939.039-4 e 244.274-4. Proc. n° E-03/013/1799/2018.

VERÔNICA RANGEL DE AZEREDO SANTOS, Prof. Doc. I e Prof.
Doc. II, mats. n°s 5.020.758-8 e 927.952-2. Proc. n° E-
03/1.750.007/99.

ILSELENE BELCHIOR GORITO, Prof. Doc. I e Prof. Doc. II, mats.
n°s 805.196-3 e 825.809-7. Proc. n° E-03/011/697/2016.

STEPHANE KAUTSCHER ARAUJO AZEREDO, Prof. Doc. I e Prof.
Doc. II, mats. n°s 941.061-4 e 838.036-2. Proc. n° E-
03/012/2231/A/2018.

DAISY ANDRADE COTTA, Prof. Doc. I, mat. n° 938.166-6. Proc. n°
E-03/007/6134/2014.

DANIEL RODRIGUES DA SILVA, Prof. Doc. I, mat. n° 946.138-5.
Proc. n° E-03/008/4758/2016.

SONIA MARIA SILVA ESPERANÇA, Prof. Doc. I, mats. n°s 919.652-
8 e 914.385-0. Proc. n° E-03/015/28/2015.

ANA LUCIA FRANCO DE SOUZA, Prof. Doc. I, mat. n° 953.183-1.
Proc. n° E-03/10.704.945/2011.

Id: 2145396

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

APOSTILAS DA SUPERINTENDENTE
DE 08.11.2018

ATO DE 21/04/89 - EDLA DE SOUZA GENTIL, ID Funcional nº
18414877/2, Professor I, classe C, nível 4. Fica esclarecido que o ina-
tivo, a quem se refere o presente título, FAZ JUS aos proventos pro-
porcionais à razão de 8/25, sobre todas as parcelas de remuneração.
Processo nº E-01/600.342/89.

ATO DE 21/04/89 - EDLA DE SOUZA GENTIL, ID Funcional nº
18414877/1, Professor I, classe C, nível 6. Fica esclarecido que o ina-
tivo, a quem se refere o presente título, FAZ JUS aos proventos pro-
porcionais à razão de 17/25, sobre todas as parcelas de remunera-
ção. Processo nº E-01/600.341/89.

Id: 2145541

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

APOSTILA DA SUPERINTENDENTE
DE 08.11.2018

ATO DE 05/11/2018 - Fica retificada para 804.790-4, a matrícula do
Ato de Aposentadoria do servidor MARIA JOSE DA COSTA PICAN-
ÇO, ID. Funcional nº 40448002/2, a quem se refere o presente Ato.
Proc. nº E-03/004/101473/2018.

Id: 2145404

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
DE 08.11.2018

PROCESSO Nº E-01/600.342/89 - EDLA DE SOUZA GENTIL, ID Fun-
cional nº 18414877/2, Professor I, classe C, nível 4. FIXADOS os pro-
ventos mensais de inatividade a contar de 16/02/89.

PROCESSO Nº E-01/600.341/89 - EDLA DE SOUZA GENTIL, ID Fun-
cional nº 18414877/1, Professor I, classe C, nível 6. FIXADOS os pro-
ventos mensais de inatividade a contar de 16/02/89.

Id: 2145542

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
DE 08.11.2018

PROCESSO Nº E-03/004/101473/2018 - MARIA JOSE DA COSTA PI-
CANÇO, mat. nº 804.790-4, ID. Funcional nº 40448002/2, Prof. Doc.
II, nível A, ref. 6. FIXADOS os proventos mensais de inatividade a
contar de 07/11/2018.

Id: 2145406

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
DE 09.11.2018

PROCESSO N° E-03/007/5137/2018 - JOYCE LACORTE PEREIRA
ARRUDA, CIC nº 130.356.967-13.

PROCESSO N° E-03/007/028/A/2018 - ELIANA DE ALMEIDA ALVES,
CIC nº 891.828.397-00.

PROCESSO N° E-03/007/022/A/2018 - JORGE MONTEIRO BASTOS,
CIC nº 042.220.087-53.

PROCESSO N° E-03/008/6306/A/2018 - KLEBER DO NASCIMENTO
PAIXÃO, CIC nº 103.749.667-10.

PROCESSO N° E-03/004/2957/A/2018 - REGINA CELIA BARBOSA
DE ABREU DIAS, CIC nº 538.046.867-53.

PROCESSO N° E-03/006/1584/2018 - MARCIA DA CRUZ ANTONIO,
CIC nº 958.026.907-63.

PROCESSO N° E-03/010/1000/2018 - GUILHERME DE ALMEIDA,
CIC nº 035.116.997-03.

PROCESSO N° E-03/012/2894/2017 - MARLON ANTONIO RODRI-
GUES DA SILVA, CIC nº 824.989.707-20.

PROCESSO N° E-03/016/103302/2018 - ADOLPHO ALONSO NETO,
CIC nº 830.584.787-04.

PROCESSO N° E-03/012/2159/2016 - AURELIANO GONÇALVES, CIC
nº 246.597.117-49.

PROCESSO N° E-03/008/3918/2017 - RODRIGO PEREIRA DA SILVA,
CIC nº 096.364.537-48.

PROCESSO N° E-03/004/3125/A/2018 - ARYOVALDO AREAS FILHO,
CIC nº 570.227.207-20.

PROCESSO N° E-03/004/3121/A/2018 - UELINTON DA SILVA BIRAL,
CIC nº 102.868.757-56.

PROCESSO N° E-03/003/57/A/2018 - LYDIA MARA PEREIRA MAIA
DE OLIVEIRA, CIC nº 017.519.757-11.

CONCEDO AUXÍLIO FUNERAL

Id: 2145362


